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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER 
Endereço: Praça Coronel Pompeu Jácome – S/N, Pavimento Superior do Banco do Brasil 

CEP: 59680-000 – Campo Grande/RN 

 
 

 
 
1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Constitiu da presente licitação o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E MONTAGEM DE PLAYGROUND E 
BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA UTILIZAÇÃO NAS PRAÇAS E ESCOLAS 
MUNICIPAIS NO MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE RN,  de acordo com a lei 14.133/2021,  
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e 
no Estudo Técnico Preiminar - ETP. 
 
Lote 01 – fornecimento e instalação de plaground. 

Item Descrição Unidade Quant. 

1  0013013 - Circuito Inclusivo 3 Plataformas – Estrutura principal, 
composto de polímeros reciclados, quadrado com medida de 
90x90mm, com pigmentação externa na cor marrom, com reforço 
interno tipo cruzeta, comprimento de acordo com as alturas. 01 Deck 
suspenso a uma altura de 525mm, confeccionado em aço 20x40mm 
#14, medida externa 980x980mm, com piso em chapa de polímeros 
reciclados maciço de no mínimo 14mm, na cor marrom,4 pés 
medindo 1.500mm, sem cobertura. 01 Plataforma de transferência 
triangular a uma altura de 325mm, confeccionado em aço 20x40mm 
#14, medida externa 980x980mm, com piso em chapa de polímeros 
reciclados maciço de no mínimo 14mm, na cor marrom. 01 Degrau 
de transferência a uma altura de 200mm, confeccionado em aço 
20x40mm #14, medida externa 800x350mm, com piso em chapa de 
polímeros reciclados maciço de no mínimo 14mm, na cor marrom. 
01 Deck suspenso a uma altura de 1250mm, confeccionado em aço 
20x40mm #14, medida externa 980x980mm, com piso em chapa de 
polímeros reciclados maciço de no mínimo 14mm, na cor marrom, 2 
pés medindo 3.150mm e 2 pés medindo 2.800mm, cobertura modelo 
½ água com 20 graus de inclinação, em polietileno maciço 12mm 
textura 3D colorido, com formato ondulado nos 4 lados, medindo 
1130x1200mm, com tabeira ondulada de 15cm de altura nos 4 lados. 
01 Deck suspenso a uma altura de 1250mm, confeccionado em aço 
20x40mm #14, medida externa 980x980mm, com piso em chapa de 
polímeros reciclados maciço de no mínimo 14mm, na cor marrom, 4 
pés medindo 2.200, sem cobertura, com palmeira decorativa de 4 
folhas em polietileno maciço 12mm textura 3D colorido. 01 Escada 
com 3 degraus de transferência, confeccionado em aço 20x40mm 

Unidade 2 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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#14, largura de 800mm, degraus de 200mm de altura e 350mm de 
profundidade com piso em chapa de polímeros reciclados maciço de 
no mínimo 14mm, na cor marrom, acabamentos laterais em chapa de 
polietileno maciça 12mm colorido, fechamento lateral com corrimãos 
de tubo de 1 ½” #16. 01 Rampa de cordas com estrutura em tubo de 
1 ½” #16, com cordas de polipropileno 16mm e junção em plástico 
injetado colorido, medindo 1.800x800mm, laterais em polietileno 
maciço 12mm textura 3D colorido, com formato ondulado, 150mm 
de altura, ao longo de toda a rampa, com aberturas servindo de pega-
mão para auxiliar a subida. Altura 1.250mm. 01 Escorregador em 
prfv, medindo 2230x570mm, abas de 150mm, com área de 
desaceleração e transferência ao final da pista, medindo 800x500mm 
e 400mm de altura, portal de segurança em polietileno 12mm maciço 
textura 3D colorido com aberturas laterais fazendo a função de pega-
mãos, medindo 890x740mm, formato ondulado na parte superior. 01 
Rampa de escalada com estrutura em aço 20x40mm #14, medindo 
800x1000mm, com piso em chapa de polímeros reciclados maciço de 
no mínimo 14mm, na cor marrom, e agarras de escalada em forma de 
letras do alfabeto, confeccionadas com material mineral, resina e gel 
coat. 01 Passarela reta, medindo 2000mm x 800mm, com piso em 
chapa de polímeros reciclados maciço de no mínimo 14mm, na cor 
marrom, estrutura em metalon 20x40mm #14, guarda corpo com 
800mm de altura sendo estrutura em tubo de 1”#16 e fechamento 
lateral em ferro mecânico 5/16”. 01 Tobogã em polietileno 
rotomoldado, composto por 2 curvas de 45 graus e um tubo reto 
1000mm, medindo 3000mm de comprimento e 750mm de diâmetro, 
fixado a torre com flanges em polietileno rotomoldado parede dupla, 
medindo 1060x980mm, com todos os parafusos de fixação 
escondidos por tampas em plástico injetado e seção de saída em 
polietileno rotomoldado parede dupla fixada ao solo, altura 1250mm. 
01 Rampa de escalada vertical em polietileno maciço 12mm textura 
3D colorido, medindo 1240x890mm, com 6 orifícios para escalada. 
01 Guarda corpo, confeccionado em chapa de polietileno maciço 
12mm textura 3D colorido, medindo 800x750mm, formato de uma 
janela com 4 aberturas. 01 Ábaco, confeccionado com estrutura em 
polietileno maciço 12mm textura 3D colorido, com a palavra Ábaco 
recortada vazada na peça, 4 varetas 3/8” e 40 argolinhas de polietileno 
maciço coloridas, sendo uma cor para cada unidade, também em 
recorte vazado as identificações de Unidade, Dezena, Centena e 
Milhar. Área de ocupação do brinquedo: 5,60 x 6,65 Área de 
ocupação do brinquedo com espaço de circulação: 8,60 x 9,65 Tipo 
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de piso para instalação deste brinquedo: necessita ter piso de 
concreto.  

2  0013014 - Circuito Inclusivo 2 Plataformas – Estrutura principal, 
composto de polímeros reciclados, quadrado com medida de 
90x90mm, com pigmentação externa na cor marrom, com reforço 
interno tipo cruzeta, comprimento de acordo com as alturas. 01 Deck 
suspenso a uma altura de 525mm, confeccionado em aço 20x40mm 
#14, medida externa 980x980mm, com piso em chapa de polímeros 
reciclados maciço de no mínimo 14mm, na cor marrom,4 pés 
medindo 1.500mm, sem cobertura. 01 Plataforma de transferência 
triangular a uma altura de 325mm, confeccionado em aço 20x40mm 
#14, medida externa 980x980mm, com piso em chapa de polímeros 
reciclados maciço de no mínimo 14mm, na cor marrom. 01 Degrau 
de transferência a uma altura de 200mm, confeccionado em aço 
20x40mm #14, medida externa 800x350mm, com piso em chapa de 
polímeros reciclados maciço de no mínimo 14mm, na cor marrom. 
01 Deck suspenso a uma altura de 1250mm, confeccionado em aço 
20x40mm #14, medida externa 980x980mm, com piso em chapa de 
polímeros reciclados maciço de no mínimo 14mm, na cor marrom, 2 
pés medindo 3.150mm e 2 pés medindo 2.800mm, cobertura modelo 
½ água com 20 graus de inclinação, em polietileno maciço 12mm 
textura 3D colorido, com formato ondulado nos 4 lados, medindo 
1130x1200mm, com tabeira ondulada de 15cm de altura nos 4 lados 
e bolha em policarbonato transparente medindo 300mm de diâmetro 
e 150mm de profundidade. 01 Escada com 3 degraus de transferência, 
confeccionado em aço 20x40mm #14, largura de 800mm, degraus de 
200mm de altura e 350mm de profundidade com piso em chapa de 
polímeros reciclados maciço de no mínimo 14mm, na cor marrom, 
acabamentos laterais em chapa de polietileno maciça 12mm colorido, 
fechamento lateral com corrimãos de tubo de 1 ½” #16. 01 Rampa de 
cordas com estrutura em tubo de 1 ½” #16, com cordas de 
polipropileno 16mm e junção em plástico injetado colorido, medindo 
1.800x800mm, laterais em polietileno maciço 12mm textura 3D 
colorido, com formato ondulado, 150mm de altura, ao longo de toda 
a rampa, com aberturas servindo de pega-mão para auxiliar a subida. 
Altura 1.250mm. 01 Escorregador em prfv, medindo 2230x570mm, 
abas de 150mm, com área de desaceleração e transferência ao final 
da pista, medindo 800x500mm e 400mm de altura, portal de 
segurança em polietileno 12mm maciço textura 3D colorido com 
aberturas laterais fazendo a função de pega-mãos, medindo 
890x740mm, formato ondulado na parte superior. 01 Guarda corpo, 

Unidade 5 
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confeccionado em chapa de polietileno maciço 12mm textura 3D 
colorido, medindo 800x750mm, formato de uma janela com 4 
aberturas. 01 Ábaco, confeccionado com estrutura em polietileno 
maciço 12mm textura 3D colorido, com a palavra Ábaco recortada 
vazada na peça, 4 varetas 3/8” e 40 argolinhas de polietileno maciço 
coloridas, sendo uma cor para cada unidade, também em recorte 
vazado as identificações de Unidade, Dezena, Centena e Milhar. 01 
Metalofone, confeccionado com estrutura em polietileno maciço 
12mm textura 3D colorido, com a palavra Metalofone recortada 
vazada na peça, 8 tubos de 1” com diferentes tamanhos e cores, cada 
um emitindo um som de uma nota musical. Área de ocupação do 
brinquedo: 3,12 x 6,03 Área de ocupação do brinquedo com espaço 
de circulação: 6,12 x 9,03 Tipo de piso para instalação deste 
brinquedo: necessita ter piso de concreto.  

3  0013015 - PLAYGROUND COM ESCORREGADOR INFANTIL 
PARA CRIANÇA DE 02 A 12 ANOS, Playground com nova 
estrutura • 1 Módulo alto com plataforma com textura antiderrapante 
e drenos para evitar acúmulo de água; • 1 Módulo baixo em formato 
Hexagonal sem plataforma; • 1 Rampa de escalada com orifícios 
vazados e saliências para apoio dos pés e espaço para passagem de 
apenas 01 criança por vez (segurança); • 1 Escorregador curvo com 
poste de sustentação, contendo rosca no poste e na rampa, para 
fixação segura; • 1 Escorregador pequeno; • 1 Escada entre níveis 
com 2 corrimãos e 4 degraus, totalmente de plástico; • 2 degraus no 
módulo pequeno, para acesso ao escorregador e para a escada entre 
níveis; • 1 Protetor com peça em formato de timão instalada no 
módulo alto; • 4 Arcos de segurança; • 2 Telhadinhos Freso; • 1 cesta 
de basquete. Cor Verde Água, Laranja Freso, Cinza Material 
Polietileno Rotomoldado Idade Recomendada 2 a 12+ anos 
Certificado Sim Dimensões do Produto (C x L x A) 610cm x 230cm 
x 255cm Garantia 1 ano Principais Benefícios do Playground • 
Playground desenvolvido para uso intenso e coletivo; • 
Multifuncional: atende diferentes públicos como escolas, 
condomínios e áreas de lazer, salões de eventos, hotéis e residências; 
• Produto feito com material não tóxico; • Sustentável, ele é 100% 
reciclável; • Pode ser colocado ambientes internos e externos – 
produto impermeável; • Fácil instalação e limpeza; • Várias opções 
de atividades; • Não racha e não desbota.  

Unidade 10 

4  0013016 - Grama Sintética Artificial 12mm com proteção UV e Anti-
Fungo 2,00 x 1,50m (3m²)  

Unidade 250 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER 
Endereço: Praça Coronel Pompeu Jácome – S/N, Pavimento Superior do Banco do Brasil 

CEP: 59680-000 – Campo Grande/RN 

 
1.2. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que se 
refere a produtos ou serviços amplamente disponíveis no mercado, não possuindo  características 
singulares ou especificações técnicas exclusivas. A sua disponibilidade no mercado indicam que 
se trata de bens comuns, o que simplifica o processo de contratação pública e permite a seleção do 
fornecedor com base em critérios como preço, qualidade e prazos de entrega. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura do 
contrato,  na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos é: 
2.2. É proporcionar benefícios físicos, sociais, culturais, afetivos e cognitivos às crianças 
de todas as idades, uma vez que permite a reprodução do cotidiano, desenvolve a imaginação e a 
criatividade, e estimula a comunicação. Nos diversos espaços públicos de Campo Grande/RN, a 
possibilidade de oferecer espaços lúdicos e interativos para crianças e seus cuidadores é imensa, 
razão pela qual justifica-se a necessidade de comprar e instalar equipamentos e infraestruturas para 
playgrounds em praças e escolas selecionadas do Município de Campo Grande/RN. 
2.3. A realização da contratação em conformidade com a Lei 14.133/2021 garante que o 
processo seja transparente, competitivo e atenda aos princípios da Administração Pública. Isso 
evita problemas legais e garante a lisura do procedimento. 
2.4. Ao adquirir os itens por lote, o município pode se beneficiar da economia de escala, 
obtendo preços mais vantajosos por unidade, o que resulta em economia de recursos públicos. 
2.5. Uma concepção de padrões de qualidade para os equipamentos garante que os 
produtos atendam aos requisitos mínimos necessários, garantindo que sejam preparados e 
adequados para o uso a longo prazo. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A contratação de empresa para o fornecimento dos itens constantes na estimativa de 
quantitativo acima, será a solução mais adequada, haja vista que é a solução adotada comumente 
pelos órgãos públicos e rotineiramente realizada por este municipio, não se vislumbrando no 
momento outra solução mais adequada. 
 
4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
4.1. Os itens deverão ser entregues, no menor prazo possível, não ultrapassado o limite 
de 30 (trinta) dias corridos, contados da retirada da Autorização de Fornecimento. 
4.1.1. Os brinquedos deverão ser entregues e instalados nas praças e escolas do Município 
de Campo Grande/RN indicadas na respectiva Autorização de Fornecimento, no horário de 8:00 
às 11:00 horas e de 13:00 às 17:00 horas, em dias úteis, de segunda a sexta-feira. 
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4.1.2. As localizações e projetos das praças serão especificadas pelo órgão participante e 
enviadas ao Fornecedor juntamente com a respectiva Autorização de Fornecimento. 
4.2. A empresa deverá agendar a entrega dos equipamentos e instalação, com prazo 
mínimo de 2 (dois) dias úteis. 
4.3. Somente serão aceitos brinquedos cujas dimensões se enquadram dentro da margem 
de aceitação estabelecida neste Termo de Referência. 
4.4. A empresa vencedora é responsável pelo modo de fixação para cada brinquedo 
(aprovados pela ABNT). O Fiscal da contratação atestará o serviço realizado. 
4.5. Somente serão considerados, para efeito de pagamento, as etapas concluídas, ou 
seja, os brinquedos montados e fixados.  
4.6. Não serão aceitos brinquedos e materiais apenas entregues no local de instalação. 
4.7. O recebimento do produto no local designado será feito por servidor da Prefeitura 
Municipal e obedecerá ao seguinte trâmite: 
4.7.1. O Fornecedor dirigir-se-á ao local da entrega munido da Nota Fiscal e da Ordem de 
Fornecimento respectivas; 
4.7.2. O funcionário, de posse dos documentos apresentados pelo Fornecedor, receberá o 
produto provisoriamente para verificação de especificação, quantidade, preços, prazos e outros 
pertinentes; 
4.7.3. Todos os materiais deverão passar por vistoria prévia, quando do recebimento no 
local indicado, para certificação da qualidade; 
4.7.4. O não atendimento das exigências mencionadas implicará a rejeição do material; 
4.7.5. Encontrando irregularidade(s), a unidade recebedora fixará prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para correção pelo Fornecedor; 
4.7.6. Aprovando, receberá definitivamente mediante recibo aposto na Nota Fiscal 
respectiva; 
4.7.7. Em caso de irregularidade não sanada pelo Fornecedor, o servidor reduzirá a termo 
os fatos ocorridos e encaminhará ao órgão competente para providências de penalização; 
4.7.8. Os itens deverão ser descarregados e entregues no interior do local estipulado para a 
entrega neste instrumento. 
4.8. Todas as despesas e ônus diretos ou indiretos, inclusive insumos e encargos fiscais e 
trabalhistas, relativos ao fornecimento dos brinquedos e aos serviços de instalação dos brinquedos, 
correrão por conta do Fornecedor, não sendo possível nenhum tipo de revisão, adequação, ou 
qualquer tipo de acréscimo, seja por natureza técnica, operacional ou administrativa dos valores 
propostos. 
 
5. PRAZO DE GARANTIA TÉCNICA DO BEM 
5.1. Aplicam-se aos produtos todas as normas e exigências do Código de Defesa do 
Consumidor. 
5.2. O Fornecedor deverá respeitar todas as condições impostas pela legislação para a 
comercialização do(s) produto(s), além das exigências e padrões definidos no edital e anexos. 
5.3. O Fornecedor deverá substituir os produtos que apresentarem defeitos de fabricação, ou 
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que apresentarem alguma falha fora dos padrões aceitáveis, não eximindo a mesma de qualquer 
responsabilidade ou obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor. 
5.4. O Fornecedor deverá dar garantia de, no mínimo, 1 (um) ano para os brinquedos 
entregues e serviços de instalação executados. 
 
6. PROSPECTO 
6.1. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com a proposta comercial ajustada 
prospecto que comprove que as dimensões e os materiais dos equipamentos que serão 
fornecidos, atendem à especificação exigida e se enquadram dentro da margem de aceitação 
estabelecida no presente Termo de Referência. 
 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências  de 
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
7.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 
119). 
7.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
7.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
7.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 
onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
7.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
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7.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
7.12. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa. 
7.13. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CND), Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual e 
Municipal. 
7.14. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às rotinas determinadas 
no Decreto Municipal nº 075/2022. 
 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
8.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se  à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
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documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 
8.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.12. A Administração deverá realizar consulta para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em  licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
8.13. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
8.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 
a ampla defesa. 
8.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
8.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
8.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 
8.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
8.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
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bancária para pagamento. 
8.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
8.22. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
8.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 
9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
9.2.1. Habilitação jurídica 
a. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
b. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
c. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
d. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
e. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
f. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz 
g. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
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dezembro 1971. 
h. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 
2021. 
i. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
9.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
f. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
g. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
h. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
9.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 
a. Certidão negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
9.2.4. Qualificação Técnica 
a. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
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ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. Os atestados 
de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
b. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
c. Apresentar declaração de sigilo total das informações a que tiverem conhecimento e que 
cumprem as exigências constantes do Termo de Referência; e 
d. Apresentar declaração de que o licitante assume inteira responsabilidade pela autenticidade e 
veracidade das certidões apresentadas e que se submete às condições do Edital, em todas as fases 
da licitação. 
e. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 
f. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
g. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 
h. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 
do serviço; 
i. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
j. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
8.2.5.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  
a) ata de fundação;  
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato  em  assembleias gerais ou 
nas reuniões seccionais; e  
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1. O preço estimado da contratação é sigiloso e somente será disponibilizado após o fim da 
fase de lances. 
10.2. O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 
Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER 
Endereço: Praça Coronel Pompeu Jácome – S/N, Pavimento Superior do Banco do Brasil 

CEP: 59680-000 – Campo Grande/RN 

 
pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. 
 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados pela Controladoria Geral do Município. 
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
12. DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 
12.1. É conferido à Administração as prerrogativas, com relação aos contratos, de: 
I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do contratado; 
II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;  
III fiscalizar sua execução; 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
V - ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados 
ao objeto do contrato nas hipóteses de: 
a) risco à prestação de serviços essenciais; 
b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, 
inclusive após extinção do contrato. 
 
13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As sanções serão especificadas no edital, de acordo com a lei 14.133/2021. 
 
14. DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
14.1. As regras concernentes às obrigações do contratante e contratado, as hipóteses de extinção 
do contrato, bem como demais disposições, devem ser observadas as regras da Lei nº 14.133/2021 
e Decreto Municipal nº 075/2022. 
 
 

Campo Grande/RN, 23 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

_________________________________________ 
Luiza Vieira 

Secretária de Educação 
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